
 

 

 

 

PORTARIA N.º
 
868, DE 16 DE MARÇO DE 2023. 

 

Homologa o resultado final do processo 

seletivo simplificado constante no edital 

n.° 002/2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, 

regido pelas normas estabelecidas no Decreto Municipal n.° 982, de 24 de dezembro de 2010, 

com alterações posteriores e no Edital n.° 002/2023, retificado através do Edital n.° 06/2023, 

para contratação temporária do cargo abaixo listado, de acordo com legislação vigente e 

conforme relatório com a respectiva classificação final que segue em anexo e fica fazendo 

parte integrante da presente Portaria, conforme segue:  

Motorista – 40hrs 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Santo Antônio da Patrulha, 16 de março de 2023. 

 

      

 

 

Rodrigo Gomes Massulo                                                                                            

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 
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